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IRF - ENTREGA EXTEMPORÂNEA DA DIRF - É cabível a aplicação da
multa nos casos de entrega da DIRF fora dos prazos fixados, ainda que o
contribuinte o faça espontaneamente, uma vez que não se caracteriza a
denúncia espontânea de que trata o artigo 138, do CTN, em relação ao
descumprimento de obrigações acessórias com prazo fixado em lei para
todos os contribuintes obrigados a cumpri-Ias.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
QUERO-QUERO S/A.

ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, pelo voto de qualidade, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros Roberto
William Gonçalves, José Pereira do Nascimento, João Luís de Souza Pereira e Remis
Almeida Estol que proviam o recurso.

LEILA MARIA SCHERRER LEITÃO
PRESIDENTE

MARIA CLELIA PEREIRA DE ANDRADE
RELATORA

FORMALIZADO EM: 24 AGO 20tY

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros NELSON MALLMANN e
VERA CECILIA MATTOS VIEIRA DE MORAES.
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RELATÓRIO

QUERO-QUERO S/A, jurisdicionada à Av. Alto Jacuí, 903, Centro, Não-
MeToque, Rio Grande do Sul - RS, foi intimada a pagar a multa relativa ao atraso na entrega
da DIRF no exercício de 1997.

Tempestivamente, a contribuinte impugnou o lançamento, alegando em
síntese:

- que transmitiu sua DIRF, pela INTERNET, conforme comprova os
documentos, em anexo;

- que após efetuar a transmissão da DIRF, percebemos que não constava
qualquer número de recepção por parte dos sistemas da Receita Federal;

- que imediata, acionamos a Receita Federal de Santo Ângelo para verificar
se o procedimento estava correto e se não haveria maiores problemas, pois era a primeira
vez que utilizávamos a entrega da DIRF via Internet;

- fomos informados que uma vez acionado o sistema da Receita e tendo sido
transmitida a informação com o conseqüente recibo de entrega o procedimento estava
correto e concluído;
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- em meados de dezembro de 1998, alguns beneficiários de restituição de
IRRF, entraram em contato conosco para saber o porquê de não estarem recebendo suas
restituições;

- procuramos a Receita Federal e para nossa surpresa, constava como
empresa com pendência de entrega da DIRF;

- relatamos o ocorrido, tendo sido novamente transmitida a DIRF em
22/12/98, pelos próprios funcionários da Receita Federal em Santo Ângelo - RS, com os
mesmos dados constantes no disquete;

- a contribuinte jamais foi omissa em relação ao cumprimento da obrigação
fiscal.

Requer seja considerado SEM EFEITO o Auto de Infração.

A decisão singular analisou detidamente cada argumento apresentado na
defesa da autuada e expediu Resolução, determinando o encaminhamento do processo à
Delegacia da Receita Federal em Santo Ângelo para esclarecer se teriam ocorrido falhas
nos sistemas de recepção de declarações da Receita Federal que pudessem ter impedido a
contribuinte de enviar sua DIRF/97, através da Internet, e que se esclarecer se a empresa
efetivamente procedeu à entrega de sua DIRF do exercício em questão, confirmando-se a
validade do recibo com cópia apresentado.

Em resposta à Resolução supra, encontra-se Termo, informando o seguinte:
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- não há registro de falhas no sistema de recepção da declaração no dia
27/02/98;

- a contribuinte tentou transmitir sua declaração via correio eletrônico para o
endereço da Receita Federal, sem nenhum comprovante de recebimento;

- o recibo juntado aos autos, não é recibo de entrega de declaração enviada
através da Internet, vez que o correto é a transmissão de declaração através do programa
"Receitanet", com o recibo de entrega onde conste o agente receptor, data, hora e número
do lote.

Consta nos autos que a empresa apresentou sua DIRF/97, apenas em
22/12/98, quase dez meses após a data limite de entrega legalmente estabelecida, ou seja,
27/02/98.

Com base nestas informações, a autoridade julgadora fundamentou sua
decisão na legislação que entendeu pertinente, invocou a farta jurisprudência deste
Conselho de Contribuintes e julgou procedente o lançamento.

Ao tomar ciência da decisão singular a empresa interpôs recurso voluntário a
este Colegiado, reiterando os argumentos constantes da peça impugnatória, transcreveu
farta jurisprudência deste Conselho de Contribuintes sobre a matéria reforçando sua defesa
e requereu a nulidade do Auto de Infração e a devolução de 30% referente ao depósito
recursal.
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Recurso lido na integra em sessão.

É o Relatório.

-	 --
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VOTO

Conselheira MARIA CLÉLIA PEREIRA DE ANDRADE, Relatora

O recurso está revestido das formalidades legais.

Versam os autos sobre a multa pelo atraso na entrega da DIRF do exercício
de 1997.

Conforme Resolução determinada pela autoridade singular, tem-se que
nenhuma irregularidade no sistema da Receita Federal ficou comprovada.

O recibo anexado aos autos não tem validade, pois o recibo, válido, consta o
agente receptor, a data, hora e número do lote. É cristalino que a empresa equivocou-se na
forma de transmissão da DIRF, pois não utilizou o programa correto que é o "Receitanet", o
que não é motivo para dispensa da multa lançada.

Em julgamento, os efeitos da denúncia espontânea, mais precisamente no
que se refere à interpretação do art. 138 do CTN e seu alcance.

Nos presentes autos, s.m.j., em sendo claro que o fato gerador nasce e se
consuma exatamente no descumprimento da obrigação de entregar a DIRF no prazo
regulamentar, o art. 138 do CTN não tem o condão de retroagir para acobertar o fato
incriminado.
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Em outras palavras, a inteligência do art. 138 do CTN não pode levar o
intérprete a concluir que o benefício nele contido passa alcançar o próprio fato gerador, que
vem a ser a "mora" na entrega das informações.

Essa visão decorre da sua própria redação, onde:

"... acompanhado, se for o caso, do pagamento de tributo e dos juros de
mora."

O atraso na entrega da DIRF constitui fato gerador imediato e irreversível,
transformando a penalidade aplicada em obrigação principal, nos termos do art. 113, § 30 do
CTN.

Verbis:

"Art. 113 - A obrigação tributária é principal ou acessória

§ 3° - A obrigação acessória, pelo simples fato de sua inobservância,
converte-se em obrigação principal relativamente a penalidade pecuniária."

Cumpre esclarecer que esse tipo de exigência fiscal, a exemplo de outras,
tem como escopo garantir ao Estado uma mais eficiente Administração dos Tributos, fato
que afeta a sociedade como um todo, vez que influi da arrecadação e aplicação dos
recursos, e, portanto, presente o "interesse público", que, obviamente, não poderia ser
impedido ou atropelado pela própria legislação.
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Pelo exposto, plenamente convencida da legalidade e oportunidade do
lançamento, meu voto é no sentido de NEGAR provimento ao recurso.

Sala das Sessões (DF), em 26 de julho de 2001

, I

MARIA CLÉLIA PEREIRA DE ANDRADE
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